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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
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XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 

efeitos 120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 
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XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
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Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
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XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:  

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;  

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, 

excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;  

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;  

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 
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Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.  

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 

com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 

expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 

indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para área 

incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 

edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 

sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;  

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 

parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.  

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.  

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.089, DE 12 DE JANEIRO DE 2015 
*Vide Medida Provisória nº 818, de 11 de janeiro de 2018 

 

 

Institui o Estatuto da Metrópole, altera a Lei nº 

10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei, denominada Estatuto da Metrópole, estabelece diretrizes gerais 

para o planejamento, a gestão e a execução das funções públicas de interesse comum em 

regiões metropolitanas e em aglomerações urbanas instituídas pelos Estados, normas gerais 

sobre o plano de desenvolvimento urbano integrado e outros instrumentos de governança 

interfederativa, e critérios para o apoio da União a ações que envolvam governança 

interfederativa no campo do desenvolvimento urbano, com base nos incisos XX do art. 21, IX 

do art. 23 e I do art. 24, no § 3º do art. 25 e no art. 182 da Constituição Federal.  

§ 1º Além das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas, as disposições 

desta Lei aplicam-se, no que couber:  

I - às microrregiões instituídas pelos Estados com fundamento em funções 

públicas de interesse comum com características predominantemente urbanas;  

II - (VETADO).  

§ 2º Na aplicação das disposições desta Lei, serão observadas as normas gerais de 

direito urbanístico estabelecidas na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da 

Cidade, que regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras providências, e em outras leis federais, bem como as 

regras que disciplinam a política nacional de desenvolvimento urbano, a política nacional de 

desenvolvimento regional e as políticas setoriais de habitação, saneamento básico, mobilidade 

urbana e meio ambiente.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - aglomeração urbana: unidade territorial urbana constituída pelo agrupamento 

de 2 (dois) ou mais Municípios limítrofes, caracterizada por complementaridade funcional e 

integração das dinâmicas geográficas, ambientais, políticas e socioeconômicas;  

II - função pública de interesse comum: política pública ou ação nela inserida cuja 

realização por parte de um Município, isoladamente, seja inviável ou cause impacto em 

Municípios limítrofes;  

III - gestão plena: condição de região metropolitana ou de aglomeração urbana 

que possui:  

a) formalização e delimitação mediante lei complementar estadual; 

b) estrutura de governança interfederativa própria, nos termos do art. 8º desta Lei; 

e 
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c) plano de desenvolvimento urbano integrado aprovado mediante lei estadual; 

IV - governança interfederativa: compartilhamento de responsabilidades e ações 

entre entes da Federação em termos de organização, planejamento e execução de funções 

públicas de interesse comum;  

V - metrópole: espaço urbano com continuidade territorial que, em razão de sua 

população e relevância política e socioeconômica, tem influência nacional ou sobre uma 

região que configure, no mínimo, a área de influência de uma capital regional, conforme os 

critérios adotados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

VI - plano de desenvolvimento urbano integrado: instrumento que estabelece, com 

base em processo permanente de planejamento, as diretrizes para o desenvolvimento urbano 

da região metropolitana ou da aglomeração urbana;  

VII - região metropolitana: aglomeração urbana que configure uma metrópole.  

Parágrafo único. Os critérios para a delimitação da região de influência de uma 

capital regional, previstos no inciso V do caput deste artigo considerarão os bens e serviços 

fornecidos pela cidade à região, abrangendo produtos industriais, educação, saúde, serviços 

bancários, comércio, empregos e outros itens pertinentes, e serão disponibilizados pelo IBGE 

na rede mundial de computadores.  

 

CAPÍTULO II  

DA INSTITUIÇÃO DE REGIÕES METROPOLITANAS E DE AGLOMERAÇÕES 

URBANAS 

 

Art. 3º Os Estados, mediante lei complementar, poderão instituir regiões 

metropolitanas e aglomerações urbanas, constituídas por agrupamento de Municípios 

limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 

interesse comum.  

Parágrafo único. Estado e Municípios inclusos em região metropolitana ou em 

aglomeração urbana formalizada e delimitada na forma do caput deste artigo deverão 

promover a governança interfederativa, sem prejuízo de outras determinações desta Lei.  

 

Art. 4º A instituição de região metropolitana ou de aglomeração urbana que 

envolva Municípios pertencentes a mais de um Estado será formalizada mediante a aprovação 

de leis complementares pelas assembleias legislativas de cada um dos Estados envolvidos.  

Parágrafo único. Até a aprovação das leis complementares previstas no caput 

deste artigo por todos os Estados envolvidos, a região metropolitana ou a aglomeração urbana 

terá validade apenas para os Municípios dos Estados que já houverem aprovado a respectiva 

lei.  

 

Art. 5º As leis complementares estaduais referidas nos arts. 3º e 4º desta Lei 

definirão, no mínimo:  

I - os Municípios que integram a unidade territorial urbana;  

II - os campos funcionais ou funções públicas de interesse comum que justificam 

a instituição da unidade territorial urbana;  

III - a conformação da estrutura de governança interfederativa, incluindo a 

organização administrativa e o sistema integrado de alocação de recursos e de prestação de 

contas; e  
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IV - os meios de controle social da organização, do planejamento e da execução 

de funções públicas de interesse comum.  

§ 1º No processo de elaboração da lei complementar, serão explicitados os 

critérios técnicos adotados para a definição do conteúdo previsto nos incisos I e II do caput 

deste artigo.  

§ 2º Respeitadas as unidades territoriais urbanas criadas mediante lei 

complementar estadual até a data de entrada em vigor desta Lei, a instituição de região 

metropolitana impõe a observância do conceito estabelecido no inciso VII do caput do art. 2º.  

 

CAPÍTULO III  

DA GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA DE REGIÕES METROPOLITANAS E DE 

AGLOMERAÇÕES URBANAS 

 

Art. 6º A governança interfederativa das regiões metropolitanas e das 

aglomerações urbanas respeitará os seguintes princípios:  

I - prevalência do interesse comum sobre o local;  

II - compartilhamento de responsabilidades para a promoção do desenvolvimento 

urbano integrado;  

III - autonomia dos entes da Federação;  

IV - observância das peculiaridades regionais e locais;  

V - gestão democrática da cidade, consoante os arts. 43 a 45 da Lei nº 10.257, de 

10 de julho de 2001;  

VI - efetividade no uso dos recursos públicos;  

VII - busca do desenvolvimento sustentável.  

 

Art. 7º Além das diretrizes gerais estabelecidas no art. 2º da Lei nº 10.257, de 10 

de julho de 2001, a governança interfederativa das regiões metropolitanas e das aglomerações 

urbanas observará as seguintes diretrizes específicas:  

I - implantação de processo permanente e compartilhado de planejamento e de 

tomada de decisão quanto ao desenvolvimento urbano e às políticas setoriais afetas às funções 

públicas de interesse comum;  

II - estabelecimento de meios compartilhados de organização administrativa das 

funções públicas de interesse comum;  

III - estabelecimento de sistema integrado de alocação de recursos e de prestação 

de contas;  

IV - execução compartilhada das funções públicas de interesse comum, mediante 

rateio de custos previamente pactuado no âmbito da estrutura de governança interfederativa;  

V - participação de representantes da sociedade civil nos processos de 

planejamento e de tomada de decisão, no acompanhamento da prestação de serviços e na 

realização de obras afetas às funções públicas de interesse comum;  

VI - compatibilização dos planos plurianuais, leis de diretrizes orçamentárias e 

orçamentos anuais dos entes envolvidos na governança interfederativa;  

VII - compensação por serviços ambientais ou outros serviços prestados pelo 

Município à unidade territorial urbana, na forma da lei e dos acordos firmados no âmbito da 

estrutura de governança interfederativa.  
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Parágrafo único. Na aplicação das diretrizes estabelecidas neste artigo, devem ser 

consideradas as especificidades dos Municípios integrantes da unidade territorial urbana 

quanto à população, à renda, ao território e às características ambientais.  

 

Art. 8º A governança interfederativa das regiões metropolitanas e das 

aglomerações urbanas compreenderá em sua estrutura básica:  

I - instância executiva composta pelos representantes do Poder Executivo dos 

entes federativos integrantes das unidades territoriais urbanas;  

II - instância colegiada deliberativa com representação da sociedade civil;  

III - organização pública com funções técnico-consultivas; e  

IV - sistema integrado de alocação de recursos e de prestação de contas.  

 

CAPÍTULO IV  

DOS INSTRUMENTOS DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

INTEGRADO 

 

Art. 9º Sem prejuízo da lista apresentada no art. 4º da Lei nº 10.257, de 10 de 

julho 2001, no desenvolvimento urbano integrado de regiões metropolitanas e de 

aglomerações urbanas serão utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos:  

I - plano de desenvolvimento urbano integrado;  

II - planos setoriais interfederativos;  

III - fundos públicos;  

IV - operações urbanas consorciadas interfederativas;  

V - zonas para aplicação compartilhada dos instrumentos urbanísticos previstos na 

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;  

VI - consórcios públicos, observada a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005;  

VII - convênios de cooperação;  

VIII - contratos de gestão;  

IX - compensação por serviços ambientais ou outros serviços prestados pelo 

Município à unidade territorial urbana, conforme o inciso VII do caput do art. 7º desta Lei;  

X - parcerias público-privadas interfederativas.  

 

Art. 10. As regiões metropolitanas e as aglomerações urbanas deverão contar com 

plano de desenvolvimento urbano integrado, aprovado mediante lei estadual.  

§ 1º Respeitadas as disposições do plano previsto no caput deste artigo, poderão 

ser formulados planos setoriais interfederativos para políticas públicas direcionadas à região 

metropolitana ou à aglomeração urbana.  

§ 2º A elaboração do plano previsto no caput deste artigo não exime o Município 

integrante da região metropolitana ou aglomeração urbana da formulação do respectivo plano 

diretor, nos termos do § 1º do art. 182 da Constituição Federal e da Lei nº 10.257, de 10 de 

julho de 2001.  

§ 3º Nas regiões metropolitanas e nas aglomerações urbanas instituídas mediante 

lei complementar estadual, o Município deverá compatibilizar seu plano diretor com o plano 

de desenvolvimento urbano integrado da unidade territorial urbana.  

§ 4º O plano previsto no caput deste artigo será elaborado no âmbito da estrutura 

de governança interfederativa e aprovado pela instância colegiada deliberativa a que se refere 
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o inciso II do caput do art. 8º desta Lei, antes do envio à respectiva assembleia legislativa 

estadual.  

 

Art. 11. A lei estadual que instituir o plano de desenvolvimento urbano integrado 

de região metropolitana ou de aglomeração urbana deverá ser revista, pelo menos, a cada 10 

(dez) anos.  

 

Art. 12. O plano de desenvolvimento urbano integrado de região metropolitana ou 

de aglomeração urbana deverá considerar o conjunto de Municípios que compõem a unidade 

territorial urbana e abranger áreas urbanas e rurais.  

§ 1º O plano previsto no caput deste artigo deverá contemplar, no mínimo:  

I - as diretrizes para as funções públicas de interesse comum, incluindo projetos 

estratégicos e ações prioritárias para investimentos;  

II - o macrozoneamento da unidade territorial urbana;  

III - as diretrizes quanto à articulação dos Municípios no parcelamento, uso e 

ocupação no solo urbano;  

IV - as diretrizes quanto à articulação intersetorial das políticas públicas afetas à 

unidade territorial urbana;  

V - a delimitação das áreas com restrições à urbanização visando à proteção do 

patrimônio ambiental ou cultural, bem como das áreas sujeitas a controle especial pelo risco 

de desastres naturais, se existirem; e  

VI - o sistema de acompanhamento e controle de suas disposições.  

 § 2º No processo de elaboração do plano previsto no caput deste artigo e na 

fiscalização de sua aplicação, serão assegurados: 

I - a promoção de audiências públicas e debates com a participação de 

representantes da sociedade civil e da população, em todos os Municípios integrantes da 

unidade territorial urbana;  

II - a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; e  

III - o acompanhamento pelo Ministério Público. 

 

CAPÍTULO V  

DA ATUAÇÃO DA UNIÃO 

 

Seção I 

Do Apoio da União ao Desenvolvimento Urbano Integrado 

 

Art. 13. Em suas ações inclusas na política nacional de desenvolvimento urbano, a 

União apoiará as iniciativas dos Estados e dos Municípios voltadas à governança 

interfederativa, observados as diretrizes e os objetivos do plano plurianual, as metas e as 

prioridades fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e o limite das disponibilidades 

propiciadas pelas leis orçamentárias anuais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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*MEDIDA PROVISÓRIA Nº 818, DE 11 DE JANEIRO DE 2018 
 

 

Altera a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 

2015, que institui o Estatuto da Metrópole, e a 

Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que 

institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

“Art. 12. ..........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

§ 2º ..................................................................................................................  

I - a promoção de audiências públicas com a participação de representantes 

da sociedade civil e da população; 

.........................................................................................................................  

§ 3º As audiências públicas a que se referem o inciso I do § 2º serão 

precedidas de ampla divulgação em todos os Municípios integrantes da 

unidade territorial urbana.  

§ 4º A realização de audiências públicas ocorrerá segundo os critérios 

estabelecidos pela instância colegiada deliberativa a que se refere o inciso II 

do caput do art. 8º, respeitadas as disposições desta Lei e das leis 

complementares que instituírem as unidades territoriais." (NR) 

 

"Art. 21. ..........................................................................................................  

I - ..................................................................................................................... 

a) garantir o cumprimento do disposto no caput do art. 10 no prazo de cinco 

anos, contado da data da instituição da região metropolitana ou da 

aglomeração urbana; e  

b) a elaboração, no âmbito da estrutura de governança interfederativa, e a 

aprovação pela instância colegiada deliberativa, até 31 de dezembro de 

2021, do plano de desenvolvimento urbano integrado das regiões 

metropolitanas ou das aglomerações urbanas; e 

.............................................................................................................. " (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 24. ..........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

§ 3º O Plano de Mobilidade Urbana será compatibilizado com o plano 

diretor municipal, existente ou em elaboração, no prazo máximo de sete 
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anos, contado da data de entrada em vigor desta Lei.  

§ 4º Os Municípios que não tenham elaborado o Plano de Mobilidade 

Urbana até a data de entrada em vigor desta Lei terão o prazo máximo de 

sete anos, contado da data de sua entrada em vigor, para elaborá-lo.  

§ 6º Os Municípios que descumprirem o prazo previsto no § 4º ficarão 

impedidos de receber recursos federais destinados à mobilidade urbana até 

que seja elaborado o plano a que refere o caput." (NR) 

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 11 de janeiro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

MICHEL TEMER  

Alexandre Baldy de Sant'Anna Braga 

 


